LEI Nº 928, DE 21/05/85

Dispõe sobre a realização de licitação por convite.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI, 

Art. 1º - Para a realização de licitação por convite, para aquisição de materiais, contratação de serviços e contratação de obras, a Administração Pública Municipal somente convidará pessoas físicas ou jurídicas do Município de Timóteo.

Parágrafo Único – Excepcionalmente, não havendo interessados do ramo pertinente ao objeto da licitação e mediante justificativa aprovada pelo órgão competente, poderá a licitação ser procedida fora do Município.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 21 de maio de 1985; 21º ano

de Emancipação Político-Administrativa.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
